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ATA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 208/2020 

Aos treze dias do mês de novembro de 2020, às 09h, no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de GUAPORÉ, a PREGOEIRA e a EQUIPE DE APOIO do 

Município, designados pela Portaria nº 1807/2019, de 26.12.2019, reuniram-se com o 

objetivo de abrir e processar a licitação realizada na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 208/2020, de que trata o Edital nº 1292/2020, destinado à 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE URBANO EM 

CAMINHÃO PRANCHA PARA MANUTENÇÃO DE RUAS, ABERTURA DE 

VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE REDE DE ESGOTO, PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS E TERRAPLENAGEM DE OBRAS DO MUNICÍPIO EM 

ANDAMENTO. 

Participam da Sessão os seguintes licitantes: 

LICITANTE 01: DE PAULA E CIA LTDA., CNPJ nº 03.128.888/0001-

30, representado pelo sr. Adilson Carlos de Paula, CPF nº 389.861.240-68, conforme 

credenciamento.  

Juntamente com os envelopes da proposta e da documentação foi entregue a 

Declaração de Habilitação. Todas as empresas participantes comprovaram seu 

enquadramento como ME/EPP. A PREGOEIRA inicia a sessão de lances onde os 

valores estão registrados na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

LICITANTE 

01 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE, URBANO E 

INTERURBANO EM CAMINHÃO 

PRANCHA, DA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA SDLG, MODELO LG 

6210, COM PESO DE 20,7 

TONELADAS, DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ. DE PAULA E CIA LTDA 

 Valor de referência p/ hora: R$ 250,00  

   

 PROPOSTA 250,00 

   

 VENCEDOR 250,00 
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A PREGOEIRA encerrou a sessão pública e passou à verificação dos 

documentos exigidos para a habilitação dos licitantes vencedores. Após a abertura e 

conferência dos envelopes e do seu conteúdo pela Pregoeira, constatou-se que os 

documentos apresentados estão de acordo com o exigido no Edital, motivo pelo qual é 

declarada vencedora a empresa abaixo: 

LICITANTE 01: DE PAULA E CIA LTDA, no item 01. 

Questionados, os licitantes presentes abrem mão do prazo recursal. 

Assinam a presente ata a PREGOEIRA, a EQUIPE DE APOIO e licitantes 

presentes.  

Intimem-se os interessados. 

 

 

 

 

ELISA C. PIEROSAN DE SOUZA 

Pregoeira 

 

 

 

MANUELA PASINI 

Equipe de Apoio 

 

 

DE PAULA E CIA LTDA 

Representante da Empresa  

 


